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Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 14 Deputados. 

Solicito à Relatora, Deputada Arlete Sampaio, que emita parecer da Comissão 

de Educação, Saúde e Cultura à Emenda nº 3. 

PARECER CESC 06 

DEPUTADA ARLETE SAMPAIO (PT. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Educação, 

Saúde e Cultura à Emenda nº 3 ao Projeto de Lei nº 1.386/2020, de autoria do 

Deputado Chico Vigilante Lula das Silva, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de bares, 

lanchonetes, restaurantes, hotéis, shopping centers e demais estabelecimentos 

comerciais em geral disponibilizarem gratuitamente suas instalações sanitárias aos 

Garis e demais trabalhadores do serviço de limpeza urbana do Distrito Federal e dá 

outras providências”. 

No âmbito da Comissão de Educação, Saúde e Cultura, somos pelo 

acolhimento da Emenda nº 3. 

PRESIDENTE (DEPUTADO IOLANDO ALMEIDA) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 14 Deputados. 


